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ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2021

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM, através da Chefia Geral de 
Licitações e Compras, torna público para conhecimento dos interessados, que foi 
realizada correção no Edital de Licitação do Pregão Presencial par Registro de Prçeos 
nº 039/2021, assim como se segue:

Onde se lê:
Regime de Execução: Indireta, pelo menor preço unitário;

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.4.1 – A apresentação da certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do 
local do principal estabelecimento da pessoa jurídica, na forma do art. 3º da L. 
11.101/05, não sendo causa de inabilitação da licitante a anotação de distribuição de 
processo de recuperação judicial ou pedido de homologação extrajudicial, caso haja 
comprovação de que o plano já tenha sido aprovado ou homologado pelo juízo 
competente, quando da entrega da documentação de habilitação. 
9.4.2 – A apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, aceitos, alternativamente: por 
publicação em diário oficial; por publicação em jornal; por cópia ou fotocópia na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do proponente; por cópia ou fotocópia do livro Diário, 
desde que incluindo os Termos de Abertura e de Encerramento; por Escrituração 
Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente observado o prazo de entrega estipulado 
no art. 1078 do Código Civil. 
9.4.3 – A comprovação da boa situação financeira da empresa, constatada mediante 
obtenção do índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,0 (um inteiro e zero 
décimos), resultante da aplicação da fórmula LG = (AC+RLP) / (PC+PNC), onde AC é 
ativo circulante, RLP é realizável em longo prazo, PC é passivo circulante e PNC é 
passivo não circulante, vedado arredondamento do cálculo.
9.4.4 – A licitante que apresentar resultado inferior a 1,0 (um inteiro e zero décimos) do 
índice de Liquidez Geral (LG) deverá comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado dos itens 
vencidos pelo licitante. 
9.4.5 – Em caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 
9.4.6 – Em caso de haver previsão legal ou previsão no contrato social, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial intermediário. 
9.4.7 – O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/ 
2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício.

Leia-se:
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Regime de Execução: Direta, com entrega parcelada.
Tipo pelo menor preço unitário.

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.4.1 – A apresentação da certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do 
local do principal estabelecimento da pessoa jurídica, na forma do art. 3º da L. 
11.101/05, não sendo causa de inabilitação da licitante a anotação de distribuição de 
processo de recuperação judicial ou pedido de homologação extrajudicial, caso haja 
comprovação de que o plano já tenha sido aprovado ou homologado pelo juízo 
competente, quando da entrega da documentação de habilitação.

9.4.2 – A apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, aceitos, alternativamente:

1 – por publicação em diário oficial;  

2 – por publicação em jornal;  

3 – por cópia ou fotocópia de livro diário incluindo os termos de abertura e 
encerramento devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do proponente;

4 – por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de copias 
das respectivas folhas do SPED, inclusive do termo de abertura e 
encerramento, devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente 
observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 do Código Civil.

9.4..3 – A comprovação da boa situação financeira da empresa, constatada mediante 
obtenção do índice de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,0 (um inteiro e zero 
décimos), resultante da aplicação da fórmula LG = (AC+RLP) / (PC+PNC), onde AC é 
ativo circulante, RLP é realizável em longo prazo, PC é passivo circulante e PNC é 
passivo não circulante, vedado arredondamento do cálculo.

9.4.4 – A licitante que apresentar resultado inferior a 1,0 (um inteiro e zero décimos) do 
índice de Liquidez Geral (LG) deverá comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado dos itens 
vencidos pelo licitante.

9.4.5 – Em caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade.

9.4.6 – Em caso de haver previsão legal ou previsão no contrato social, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial intermediário.

9.4.7 – O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/ 
2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual, 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
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exercício, caso seja a sua primeira contratação com administração pública, sendo 
devidamente declarado.

Tendo em vista que a alteração acima não afeta a formulação das propostas pelos 
licitantes, nos termos do art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, não há necessidade 
de reabertura do prazo inicialmente estabelecido.

Wueliton Pires
Secretário Municipal de Saúde


